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atividades funcionais da Câmara Municipal.
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, como 

ponto facultativo o dia 4 de outubro do ano em curso.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-

se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 2 de outubro de 2024.

GERALDO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA N.º 072, de 02 de outubro de 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 152/2024– IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição à 
Servidora RAIMUNDA SOARES DE LIMA, matrícula nº 1106, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, PA NII, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com base nas regras estabelecidas pela redação do artigo 98-B, caput e 
incisos I a V, c/c §§ 1º, 2º e 6º, I, da Lei Orgânica do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, esses com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 17, de 21 de 
dezembro de 2020, com proventos calculados pela integralidade, paritários e 
acrescidos das seguintes vantagens:

-05 (cinco) quinquênios, perfazendo o percentual de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

DECRETO LEGISLATIVO N.º 214, de 2 de outubro de 2024.

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL EM VIRTUDE DO DIA 
ESTADUAL À MEMÓRIA DOS MÁRTIRES DE URUAÇU E 
CUNHAÚ.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o art. 22, inc. XVII, item “e”, do Regimento Interno da Casa Legislativa, e ainda

CONSIDERANDO que neste período comemora-se o Dia Estadual à 
Memória dos Mártires de Uruaçu e Cunhaú.

CONSIDERANDO a necessidade de regular o funcionamento das 
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